
                                                                                         

Edital 033/2016 CPPS

Reabertura de vaga

O Presidente da Comissão Permanente de Processos Seletivos da Universidade Estadual
do Paraná – UNESPAR, no uso de suas atribuições e considerando o Edital n. 030/2016-
CPPS, referente ao  Processo Seletivo Simplificado para seleção de Professor Temporário
de Ensino Superior da Unespar,

R E S O L V E:
1º.  Reabrir a inscrição para a vaga:

4.5.59. Campus: União da Vitória
Exercício/Centro: Ciências Humanas e Educação
Área: Letras
Subárea: Língua Brasileira de Sinais.

Requisitos mínimos para exercício 
do cargo 

Graduação em qualquer área e
proficiência em LIBRAS. 

Vaga/Regime: 1 (uma) vaga de T -40
Temas: 

1 -Surdez, língua de sinais e cultura surdas.
2 -História da educação dos surdos: oralismo, comunicação total e bilinguismo.
3 -Políticas públicas educacionais brasileiras na educação de surdos.
4 -A língua brasileira de sinais – LIBRAS, seus aspectos gramaticais e linguísticos-discursivos.
5 -Concepções de língua e linguagem e o processo de ensino aprendizagem de LIBRAS.
6 -O ensino da língua brasileira de sinais no ensino superior.
OBS: A prova didática deverá ser realizada em LIBRAS. 
Provas: - Escrita 

- Didática 
- Títulos 

2.º  A inscrição, permitida apenas em uma única vaga, implica no conhecimento e na
tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e em outros que vierem a
ser  publicados durante a realização do PSS e será realizada exclusivamente pela
página da Unespar, no endereço www.unespar.edu.br/concursos, no período de 30 de
agosto a 20 de setembro  de 2016 preenchendo-se a Ficha de Inscrição disponível no
referido  link,  onde  também  se  encontra,  para  impressão  e  pagamento,  o  boleto
bancário referente à taxa de inscrição. 

3°2.2.  A Taxa  de  Inscrição,  no  valor  de  R$  100,00  (cem reais),  deverá  ser  paga



                                                                                         

impreterivelmente  até  o  dia  21  de  setembro  de  2016,  não  sendo  necessário  o
encaminhamento  de  cópia  do  comprovante  de  pagamento  do  boleto  à  Comissão
Organizadora.

2°.  Manter  inalterados  os  demais  itens  e  subitens  que  compõem  o  edital
030/2016-CPPS.

3º. Publique-se no Suplemento de Concursos Públicos Estaduais do Diário Oficial 
do Estado do Paraná – DIOE, no quadro de Editais dos campi da Unespar e no sítio
www.unespar.edu.br.

Paranavaí-PR, 15 de setembro de 2016.
  

Profa. Rosemari Magdalena Brack 
Presidente da CPPS/UNESPAR 
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